
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Contrato nº 16/2023
Processo nº 0011586-61.2022.6.02.8000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM  DE  VEÍCULOS,  CELEBRADO  ENTRE  A
UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE ALAGOAS, E A EMPRESA CLEAN +
LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão do Poder
Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-
090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Washington  Luiz
Damasceno Freitas, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 307544
SSP/AL,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  126.931.705-91,  residente  e  domiciliado  nesta  Cidade, e a
empresa CLEAN + LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.266.936/0001-43,
situada à Rua Soldado Eduardo dos Santos, nº 64 – Poço- Maceió/AL, CEP: 57025-223, daqui por
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por  Lyvia  Beatriz  Santos  da  Silva,
inscrito no CPF nº 165.927.364-10, RG nº 43264000 SSP/AL,  tendo em vista o que consta no
Processo nº  0011586-61.2022.6.02.8000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 05/2023,  mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de lavagem de veículos que
compõem a frota do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, durante o exercício de 2023, nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Os serviços serão executados nos veículos pertencentes à frota deste Tribunal, de acordo com
o quantitativo e valores abaixo:

LAVAGEM DOS VEÍCULOS ABAIXO
DISCRIMINADOS

QUANTIDADE ANUAL DE
LAVAGENS  COMPLETAS

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL
R$

VW / GOL – NMG 2274 10 55,00 550,00

VW / GOL – ORE 2992 10 55,00 550,00

VW / GOL – ORE 2572 10 55,00 550,00

V W / GOL – ORE 2982 10 55,00 550,00

CRUZE – ORI 7195 10 55,00 550,00

L 200 TRITON – QLD 1770 10 85,00 850,00

L 200 TRITON – QLD 0350 10 85,00 850,00
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L 200 TRITON – QLD 0340 10 85,00 850,00

L 200 TRITON – ORI 3539 10 85,00 850,00

L 200 TRITON – SAB9H68 10 85,00 850,00

L 200 TRITON –  SAA9J27 10 85,00 850,00

CITROEN / JUMPER – NME 3489 5 220,00   1.100,00

FORD CARGO 1319 (BAÚ) - QLB3471 5 220,00   1.100,00

CAMINHÃO AGRALE (BAÚ)OHC1923 5 220,00   1.100,00

MOTO FAN C/BAU - NMN 8137   5    30,00   150,00

       MICRO-ÔNIBUS – OXN8228   5   350,00 1.750,00
  FIAT FIORINO FURGÃO – QLD 0960 10    130,00  1.300,00
   LOUNGE C4 – QLD 2332 10    55,00    550,00
   VAN MASTER MICRO-ÔNIBUS - QLF 0022   5   115,00    575,00
   HONDA CIVIC EX – RGS 4E29 10    55,00   550,00
  COROLLA SAE 7D69  10    55,00   550,00

  COROLLA SAE 4D09  10    55,00   550,00

190 17.125,00

LAVAGEM DOS BANCOS DOS VEÍCULOS
ABAIXO DISCRIMINADOS

QUANTIDADE ANUAL DE LA-
VAGENS DOS BANCOS

VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

VW / GOL – NMG 2274   1

135,00 135,00

VW / GOL – ORE 2992 1

135,00 135,00

VW / GOL – ORE 2972 1 135,00 135,00
V W / GOL – ORE 2982

1

   135,00    135,00

L 200 TRITON – ORI 3539 1   200,00    200,00

CITROEN / JUMPER – NME 3489 1   300,00    300,00

FORD CARGO 1319 (BAÚ) - QLB3471 1   110,00    110,00

CAMINHÃO AGRALE (BAÚ) OHC 1923  
1

  135,00    135,00

 MICRO-ÔNIBUS – OXN8228  
1

           320,00            320,00

  FIAT FIORINO FURGÃO – QLD 0960  
1

           110,00            110,00

   VAN MASTER MICRO-ÔNIBUS - QLF 0022       

1

300,00 300,00

TOTAL 11 -        2.015,00

                    VEÍCULOS
VEÍCU

HIDRATAÇÃO – 
BANCO DE COURO

VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

CRUZE ORI7195 2 160,00 320,00

LOUNGE C 04 QLD 2332 2 160,00 320,00

LOUNGE C 04 QLD 2332
   HONDA  HONDA CIVIC EX – RGS 4E29

2 160,00 320,00

L 200 TRITON – QLD 0340 2 160,00 320,00
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L 200 TRITON – QLD 1770 2 160,00 320,00

L 200 TRITON – QLD 0350 2 160,00 320,00

L 200 TRITON – SAB9H68 2 160,00 320,00

L 200 TRITON –  SAA9J27 2 160,00 320,00

        COROLLA SAE 7D69 2 160,00 320,00

       COROLLA SAE 4D09 2 160,00 320,00

TOTAL 20 - 3.200,00

  VALOR  TOTAL ANUAL R$  22.340,00

              VALOR  TOTAL PARA 02 ANOS R$  44.680,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcri-
ção:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos, contados da data da assinatura
deste  instrumento,  prorrogável  por  até  10  anos,  na  forma  dos  artigos  106  e  107  da  Lei  n°
14.133/2021.

2.1.1.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, ane-
xo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS

Contrato nº 16/2023                                                                                                                  3



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

5.1. O valor total da contratação é de R$ 44.680,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e
oitenta reais).

5.1.1.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do re-
cebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contra-
tante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeti-
va realização, mediante aplicação do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial) de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-
ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-
possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Públi-
co, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga-
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.  

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla-
ção aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
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5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia apro-
vação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessi-
onária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de li-
citar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ce-
dente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de ins-
titutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/
ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 21/03/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços inici-
ais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA-E (Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo Especial), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  será(ão) adotado(s),  em substituição, o(s)  que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi -
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
ficadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cor-
rigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-
ções pelo Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União pa-
ra adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rela-
cionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

h.1) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo
de  15 (quinze) dias para decidir,  admitida a prorrogação motivada por
igual período.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administra-
tivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

j) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

7.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causa-
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do a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re-
cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de-
vendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);

c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-
dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos ma-
teriais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-
mentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pa-
rágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadas-
tro  de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
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da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias,  tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba-
lhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es-
teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se-
gurança de pessoas ou bens de terceiros.

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tu-
do o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per-
tinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi-
tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre;

p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licita-
ção, ou para qualificação, na contratação direta; 
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q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdên-
cia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legis-
lação (art. 116);

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi-
xado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche-
ram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

s)   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto ini-
cialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação,  exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.2. São obrigações da CONTRATADA:

a)  Somente  aceitar  autorizações  de  lavagem  de  modelos  previamente
aprovados, em original, devidamente assinados por pessoas autorizadas, após
a  confrontação  das  assinaturas  com  as  do  cartão  de  autógrafo  que  será
fornecido pela Seção de Administração de Prédios e Veículos – SAPEV;

b) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços objeto do Contrato,
não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  à  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo Tribunal Regional Eleitoral;

c) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas
que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência por força maior;

d)  Repassar  o percentual  de desconto de preço promocional  eventualmente
praticado;

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93;

f)  Comunicar  ao  gestor  do  contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

g) Apresentar as faturas correspondentes aos valores contratados;

h) Ocorrendo danos em algum veículo, por ocasião dos serviços objeto deste
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contrato,  a  CONTRATADA  deverá  repará-los,  em  mesma  quantidade  e
qualidade, a título de indenização, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º
8.666/93 ( Lei de Licitações e Contratos), incidindo o percentual mínimo de 10%
(dez  por  cento)  do  valor  contratual  por  veículo  danificado,  devendo  ser
observado que o limite mínimo será modificado, e aposto, conforme o valor do
conserto, caso a quantia obtida pelo suso percentual não seja suficiente para
o(s) reparo(s) necessário(s).

8.3.  É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral durante a execução dos serviços objeto do presente contrato.

8.4.  É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade, vinculativa ou não, acerca
do  contrato  firmado  com o  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,  salvo  se  documentalmente
autorizado pela Administração.

8.5.  É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial dos serviços
objeto deste Contrato.

8.6.  É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a contratação de empregados
ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto
no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo
art. 1º da Resolução 09/2005-CNJ.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DEZ  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

s) der causa à inexecução parcial do contrato;

t) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

u) der causa à inexecução total do contrato;

v) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

w) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

x) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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y) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

z) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

aa) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

bb) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

cc) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

dd) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus-
tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (cinte) dias;

(1.1)  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a
promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

(2) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.3.  Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va-
lor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po-
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-
petente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi-
vos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser-
vados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro-
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naci-
onal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-
rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con-
tinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin-
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmen-
te, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-
dos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DOZE  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 070011

II. Fonte de Recursos:  1000000000

III. Programa de Trabalho: 167674

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: ADM MANVEI

VI. Nota de Empenho: 253/2023

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA TREZE  – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA CATORZE  – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINZE  – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condi-
ções previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DEZESSEIS  – FORO (art. 92, §1º)
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16.1. É eleita a Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/Alagoas para dirimir os litígios que de-
correrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

                                        Maceió, 02 de junho de 2023.

Pelo TRE/AL:  
                         Desembargador Washington Luiz Damasceno Freitas
                                                        Presidente

Pela Empresa:     
                                                            

                                                 Lyvia Beatriz Santos da Silva
Representante
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